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PROJETO DE LEI NQ  

REGULAMENTA CESSO DE ~NAS E CAMINWS. GRATUITAMENTE 

AOS UUNIcPES, 

A Cmara Municipal de Conselheiro LafaietB decretat 

ART 12 Fica o Executiva Municipal autorizado a ceder gratuitamente, em 

horário que melhor convier ao município, máquinas, caminhes, e 

o respectiva pessoal, condutores e auxiliares doa veículo 

PARAFO dNICOs A cesso que trata o art. IQ obedecerá a ordem requerida'*  

ART. 29 — Revogam~ as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua public.çad 

SALA [S SESSES, 29 DE FEVEREIRO , 1980. 

ALFREDO LAPORTE 

Vereador 
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Sala das Sesses, 29 de Fevereiro 

ALFREDO LAPORTE 

Vereador 

* - 

Mr 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO PE MIMAS GaI$ 

 

   

   

JUSTIFICATIVA 

Diante dos inumeros serviços prestados por máquinas e 

caminhes, coa o seu respectivo pessoal a terceiros, nao ramente o Executivo' 

influenciado a ceder por pessoas que desconhecem as leis, ou até mesmo fazem 

questão de desconhecê-las, nada mais salutar para o Executivo Municipal a am-

paro em Lei, de tal medida, eximindo S.Exa. o Executivo de responsabilidade / 

dos empréstimos para terceiros, no raramente a sua revelia, 

Assim pois, rio sz.5 fica sobre contr61e cio Executivo / 

as empréstimos autorizados em Lei, bem como municxÉpes outros que ao muitos,rio 

reclamarão, dos desvios das máquinas em favor de terceiros quando as vias da cl 

dacie, especialmente nos Bairros estio carentes de prestação de serviços de má-

quinas. 
O inteuita do proponente se alicerça na certeza da que! 

já constitui obrigação do município, sem duvida ao arrepia da lei, a apanha dei 

entulhos em construções,, rebaixamento de lotes e ate' mesmo de outros favores / 

prestados pelo município com suas máquinas e ferramentas, 

Repetimos á salutar e tranquilisador o amparo na Lei 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO M hUP4AS CA 

PARECER 

A Comisso de Legislação e Constituiç&o é de parecer que 

o PROJETO DE LEI NO 12/80 deve ser arquivado por julgar que o aluguel das mó-

quinas e caminhes de propriedade do município quando alugadas de conformida-

de com o que determina a Lei n2 1.689/73 contribui com os cofres municipais cu-

jo provento é aplicado em melhorias 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GELIJS 

  

  

         

         

         

PARECER 

Examinando atentamente o Projeto de lei nQIc&/aocomo membro 

da Comisso de Legislação e Constituição, sou de parecer que o projeto deva 

tramitar pela Casa. por  julga—lo  humanitário e de grande proveito princi—

palmente para os pequenos lavradores. 

Sala das Cornisses, 05 de março de 1980 

ALD': MAGEL ASSIS RESENDE 


